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REGULAMENTO TIRA FITAS DA FNK  

O Kumite Tira-Fitas é um sistema de competição adaptado, cujo objetivo principal é de preparar 

a criança de uma maneira lúdica para chegar à luta (Shiai Kumite) propriamente dita. Portanto, 

todas as regras são por nós, criadas e adaptadas a nossa realidade.  

Artigo 1º - A competição de Kumite Tira-Fitas acontecerá para atletas de ambos os sexos, e 

poderá ser mista, conforme necessidade de se formar uma categoria; 

Artigo 2º - A idade máxima para o Kumite Tira-Fitas, será de 07 anos. 

 

Artigo 3º - Das disputas e pontuação 

a. Cada atleta vestirá um colete, contendo 4 fitinhas na parte da frente, de cores 

opostas a do colete para melhor visualização, sendo colete vermelho com fitas azuis para 

AKA e colete azul com fitas vermelhas para AO; 

b. O objetivo do atleta é de retirar o máximo de fitas do adversário em um tempo de 

1,5’ minutos cronometrados. Cada fita retirada se marcará YUKO, 1 (um) ponto, 

sagrando-se vencedor do combate o atleta que retirar mais fitinhas do adversário 

durante o tempo de 1,5’ minutos; 

c. O atleta que atingir uma diferença de 06 (seis) pontos do seu adversário, também 

será declarado vencedor do combate, mesmo que o tempo não tenha acabado; 

d. Uma vez retirada, a fita não retornará para atleta. 

e. Uma vez retirada a fitinha, o ponto será outorgado pelo árbitro e em seguida 

a fitinha será devolvida ao colete. 

 

Artigo 4º - Das Faltas 

 Poderá receber advertência, o atleta que cometer uma única vez as seguintes faltas: 

1- Virar as costas para o adversário; 

2- Ficar girando em torno de se mesmo; 

3- Sair totalmente do tatami; 

4- Correr em direção oposta a do seu adversário, com intuído de dificultar as tentativas de 

tirar suas fitas; 

5- Colocar as mãos, ou os braços sobre as fitas, com intuito de cobri-las para impedir o 

adversário de retirá-las; 

6- Sentar, ou deitar sobre o tatami, para impedir a retirada das fitas pelo adversário; 

7- Bater repetidas vezes nos braços do adversário; 

8- Retirar fita do adversário, após o mesmo já ter tirado sua fita; 

9- Retirar fita do adversário, após o YAME do árbitro. 
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Artigo 5º – Penalidades 

➢ Todo atleta que cometer pela segunda vez em diante qualquer uma das faltas 

citadas no artigo 4º a cima, será penalizado com uma falta, CHUI (primeira 

instância) e em diante. 

➢ É obrigatório para qualquer instância de HANSOKU, o árbitro realizar 

FUKUSHIN SHUGO (chamar os juízes para consulta).   

 

 

Artigo 6º - Critérios de decisão 

a. As lutas terminadas empatadas em número de pontos e fitas após final do tempo, 

será feito uma nova luta de 1’ minuto, onde o atleta que retirar a primeira fita do 

adversário será declarado vencedor; 

b.  O atleta que retirar uma fitinha do seu adversário ao mesmo tempo em que é 

retirada uma sua, serão computados um ponto para cada atleta; 

c. No caso de empate, será dado 1’ (um) minuto extra, onde quem retirar a primeira 

fita do adversário, será declarado vencedor. No caso de um novo empate, o árbitro 

decidirá qual atleta será declarado vencedor, conforme critérios de decisão; 1- o 

atleta que buscou mais vezes retirar as fitinhas do seu adversário; 2- o atleta que 

mais lutou para frente, buscando a vitória; 3 – o atleta que menos cometeu faltas; 

d. As fitas que caem por motivos externos e é pega pelo adversário, não se 

computará ponto, e a mesma será recolocada no atleta; 

e. O atleta que retirar a fitinha e deixar cair após a sua retirada, esta será recolocada 

de volta no adversário. 

 

Artigo 7º - Quadro de árbitros 

➢ O quadro de árbitros para o Kumite tira-fitas, será composto por um árbitro 

central, tendo a sua disposição dois auxiliares e um anotador de pontuação e 

tempo; 

Artigo 8º - Participação 

➢ Os atletas com idade de SHIAI KUMITE e que optarem para o Kumite Tira-

Fitas, não poderão participar do Shiai Kumite. Mas, poderão participar do Kata. 
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